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PROCURRERO 
• 	 O(s) SUB-FIRMADO(S), FRANCISCO CRUVINEL, brasileiro, casado, moto 

rista, residente e domiciliado na Rua 9, Qd. 54—A, Lt 2', Vila ' 

Brasília - Aparecida de Goiania (Go), portador do cart.o de iden 

tidade R.G. nP 156.760/SSP—G0 e do CPI? n9 l3358090l-9, 

pela presente 

procuração, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es), para o foro 
em geral, com faculdade de agirem em conjunto ou separadamente, o(s) Advogados: 

José de Arimata Silva, Milton Álves Sousa, casado, solteiro e ca 

sada respectivarnente, residentes e dccaiciliadoS nesta Capital,in 

critos na OAB—G0 sob os respectivos riiímeros 3.722 9  2.081 3e 3.365, 

com escritrio profissional na Rua Dois, n 230, Ed. Carlos Cha- 

gas, salas 305/6 9  telefone 225-8214, 
a quem confere(m) 

poderes de representação, aos fins de judicialmente pleitear(eml em nome do(s) outor-
gante(s), quer pro pondo, variando ou desistindo de ações em que seja(m) autor(es), 
quer excepcionando, contestando, reconvindo ou embargando processos onde seja(m) 
réu(s), assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), pois, aí requerendo e assi-
nando quanto for de mistér; poderes, outrossim, para tudo praticar(em) em defesa e 
em prol do(s) mesmo(s) outorgante(s), em qualquer processo ainda que incidente ou 
preparatório, bem como para acompanhar(em) e intervir(em) em todas as demais causas 
que lhe(s) digam respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demarcatórios com poderes 
expressos e, especialmente para: propor Ação Rec1amatria Trabalhista * 

em desfavor do Sr. FABRICIANO MARQUES DA SILVA, brasileiro, casa 

do, proprietário, residente e domiciliado ria Av. Minas Gerais , 

Qd. tr—i, Lt 2 9  Vila Pedroso, Goiania—Go, 

E ao qual efeito, 

faculta(m)-lhe(S) solicitar depoirnentos pessoais; arrolar testemunhas, inquiri-las e 
contraditd-las; promover outras provas em direito permitidas, argüir suspeição; recorrer 
de quaisquer despacho ou sentenças; receber citação inicial em efeitos sucessórios, prestar 
compromisso de inventariante, concordar ou não com primeiras e últimas declarações, 
manifestar sobre dwidas ativas e passivas, falar sobre avaliações, cálculo e modo de 
partilha, escolher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro, requerer alvarás 
referentes à venda de bens, efetuar levantamentos e recebimentos; confessar, transigir, 
desistir, rj.ceber e dqr quitação; firmar compromissos; enfim, tudo realizar e praticar 
para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, que poderá ser, inclusive, subs-
tabelecido, com ou sem reserva de poderes. O outorgarite ratifica os termos 

acima impressos. 

Goinia, 3 de maio de 1.982 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

1JJNTA DE OONC IÇO E JULGAMENTO 	oiania 

roc. 1.679/82 

NOTIFICAÇÃO N9 4.061/82 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

JANCIECO O"TJVINL 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaçao 

e Julgamento, kav.  'J o i& nQ 382 - 
 2 61  gn (:~ ,ar 	Centro 

as- 12551i 	doze e cincoenta e pingo) 	 ) horas do 

dia15_(quin)_ ) do ms 

de  Gr  tembro_,para audincia relativa a reclamaçao constante da cpia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia imper--
tara o julgamento da questao a sua revelia e a apiicaçao da pena de confiss 
quanto a matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de qeus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarao o preponente. 

- _(pjfljg -, de julho_de 1.92 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	Proc.1,679/8 

DESTNATRtO 

	

FÂBICIANO MARQUES DA, SILYA 	- 
	

da 

I10 'r. 

'ABRICIANO T\ 

Av. 1nas Gerat 

Pódroso. 

Nesta 

NO-l-5 

ENDERE9"O 

li v. 
Mi\ Ger1sQ.U/l Lt02 

- Vila Pedro 

'ESTADO 

- 1 Nesat GO 

- REC 

G 	
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PODER JUICIRJO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3UNTA DE CoNcILrPçrM E JULGAMENTO 

do HH O 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo ri9 _ a. JCJ 	/. 

Aos L dias do ms de 300fl 	 do ano de 1.9 

as_'-hoas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	'ionio. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.H..-n Tci;eir. dc .zovcdo 	o, ,  presentes 

os srs. 	- 033 	1 OO ue .1 .O 1 * 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e _:. )edj 3 	noc ozor'n 

Vogal representante dos eipreados, oara 1ruc o ül 	 da rec1amaço 
• 17 a3uzada por  

• 	 ír contra 	 J• 

relativa a 	a 11 1 is 1 	1d0,OCa 

- 
no valor de Cr$ ' a 

Aberta a audincia ioram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apreoads as partes, Dresentes arnas. 

DEFESA ORAL: " que no tem condiçes de panar o ' 

sOldo devedor ao rcte; que no tem nada em seu nome; que 

o recte. trabalhou para o ro. um ms e vinte dias, digo,' 

que o recto - t rab ai hou pare o recdo 	pCnOS um mes e vinte 

o do is dias; que esta desempregado, no possuindo nenhum 

bem ocre dispor e pagar o recte; que no 	proprietrio de 

cami nhio", 

Conc ii Hço rec.!sadaa 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de 20' 

do corrente, e a recda. a partir de 27set82, devero es-

peci Ficar as provas que pretendem produzir, esclarecendo,' 

com detalhes, quais os fatos que pretendem produzir, eoh' 
' 

- 

pena de preclusao. 

Adia-se para 19.out.82, s 151'40m, para deooimen- 	» 

to oessoal das partes, sob pena de confesso, e para delibe 

racao sobre orovas, cientes. 
.09 ' 

, L 
EM TEr'PO: O r±e se fez acompanhar da advogadn 

Cirene Alves B. Azevedo que juntou um substabelecimento. 

Nada mais, sus endeu-se a aud inc ia. 

.. :'E 
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JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos 

Diretor de 
JUNTOS 
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n91_a. JCJ1.679/82. 

Aos 19 dias do nis deoutubro 	do ano de 1.982, 
s 15:40 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	GoiniaG-O. 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 
Dr,PLATONTEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. 	DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamentoda reelainaçD 
ajuizada por FRANCISCO CRUVINEL 

contra FABRICIANO MARQUES DA SILVA 

relattva a sal. retidos, etc. 

no valor de Crj 63.500 9 00  

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz ?resjdeute, 

apregoadas as partes, Presentes cibas. 3 recto. com  o advoado Jose i\r- 

oteia 3ilva. Ma 

Sem m a i s pr'ov. 

cncerreento da instruço do feito e razes 

fincis, designou -se o di 	L.dez.S2, s IOhOm, dispensado o 

comparecimento das partes. 

sequico, suspendc*sC o audienca. 

(O 1aPc 

o 
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? 
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PODER JUDICIgRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao procesSO nQ 	ja. JCJ 167 

Aos 	17 dias do ms de dezembro 	do ano de ____ 

10.05 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goia^nia 	 , sob a Presi 

drcia do MM. Juiz do Trabalho s  Dr. 	 FILIIe- 

presentes os srs. 	OANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e 	FXPEflITO DOMINGO$ BEZERRA 

Vogal representante dos empregados para instruqao e julgamento 

de, reclamação ajuizada por 	FRANCISCQCRUVIftEL 

contra 	FABRICIANO MARQUES OAJLA 

relativa a 	sal io, r ctido, ts__-_---------------- 

no valor de Cr$ 

Aberta a audicia foram de ordem do MM. Juiz Presider - 

arloadas as partes, ausentes a.ias. 
nccrrada o inst ruço cio Feito. 

e:oOS fino is e Conci 1 iaçao rejudicecoS. 

Ju 1 'onento d i a 1 / jao .83, as 1 44tn, 

Susziendeu-sc e audincio. 

—' 

r B ki Empreat 

png 
rje M j1'ce 	roces 

çe 	E 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

'ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ I  a. ici.679_p82. 

Aos 27 dias do ms de janeiro 	do ano de 1.983 

s 1 4,45_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.Platon Teixeira de Azovedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e :'noel Guimares da SHva 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e Julgamento da reclamação 

ajuizada por Frnncisco Cruvinel 

contra Fabriciano iarques da Silva 

relativa a salrios retidos, etc. 

no valor de Cr$U).Jv, 00. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, pela Junta foi proferida a seguinte de- 

cisao. 

Vistos os autos. 

Fransco Cruvinel, qualificado na inicial, recla 

mou contra Fabriciano arques da Silva, pleiteando saIrios retidos, 

13 9  sal rio proporcional e frias proporcionais. Alega que admitido' 

em 08.1 1 .81 pSra trabal har como motorista & caminho, no teve sua 

CTPS. assinada e foi despedido indiretamente em 25.04.82, por motivo 

de retenco de salrio 

Com a inicial veio o doc. de fi. 05. 

O recdo. defendeu-se, oralmente, a fi. 08 dos au- 

to s. 

Juntou o doe. de fl . 09. 

Sem mais provas. 

Razes Finais e conciliaço prejudicadas. 

A causa tem o valor de 	63.500,00 (fI. 03). 

e o relatorio. 

A única coiéa que se aproveita na defesa de 'Fl 

08 e a aI caco de que a rei aço de emprego durou apenas um ms e 

e doas 
vinte/dias. No entanto, como a CTPS. do autor nao foi assinada, o 

AT-1-1 

Iw 



/11 

FI - 02 

nus da prova F i cou com o recdo., que nada fez para dei e se des i ncum-

bir. Assim, tem-se que o contrato de trabalho durou de 08J1.81 a 

25.04.82. 

Os outros fatos no foram corstados. 

Ficou o obre iro hospital izado de ii .0282 a 

25.03.82, vítima de acidente de trabalho, ocorrido em 1002.82. 

Responsvel o recdo. pelos saLrios apenas ate o 

dia 25.02.82. A partir d o ento, o seguro benefício por incapacida-

de devepia ter sido pago pelo INPS ( 29 do art. 5Q da Lei 6367/76) 

Ocorre, que esta Junta e incompetente para apreciar o pedido de inde 

nizaço pleiteada na forma de sal rios dos dias 26.0282 a 2503.821 

visto que decorrente de acidente do trabalho. 

Assim, defere-se o saldo de sal.rio •de janeiro de 

82, e os sai rios dos dias 01 a 24 de fevereiro, de 26 a 31 de marçq 

e os 25 dias de abril de 82. 

As frias e o 13 	pretendido sero pagos, posto' 

que o período de afastamento por acidente de trabalho e computado no 

período de tempo de serviço. 

No 	falar em condenaço em dobro dos salrios' 

pois houve contestaço do tempo de serviços 

Ante o exposto, resolve a l JOJ/Goinia-Go, por 

unanimid, julgar procedente, em parte, a reclamatria, para conde-

nar o Sr. Fabriciano IN,arques da Silva, a pagar, em 03dias, ao Sr.Fran 

cisco Cruvinel Cr.6.000,00 de saldo de salrio de janeiro/82; Cr 

Cr17.500,00 referentes a feveroiro/32; Crj3.000,00 relativos a março / 

/82; CrI2.50O,OO de saJrio de abriI82; Cr6.250,OO de frias propor-

c iona i s; e CriS.750,00 de 1 135 2  sal ario proporcional; quantias que se - 

ro acrescidas de juros e correço monetria. 
,,/L 

ustas, pelo recdo., no rnpore de cr.:3.õOo,OO, i  

calculadas sobre Cr$60.000, 00, valor arbitrado a condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

- 

::/ 
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PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALRO 
8 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 	5 e 656/83 

	

Em 31 de 02 	de 1983 

iflt. 	/3- not de decisao 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N 

DOSEED 
prn,c 1 

DE S T I N A T.Ffl O 

:4 	 3 
ENDEREÇO 

AV 	I4A;) 	 UI-I 	._.. 

- CIDADE 	 E SflAi- 
'rida por esta junta, 

e: 
NIE S TA  

n 
RECEB

/
IDO/EM 	 ASSINATURA 

/ 	
TRIC ---- 

/  
ILVA 

gf/o 	- 	 rci4';--' 4fj,' • 

	

-. 	•,.. inteiro teor consta de 
cópia anP 

11 1 u. uDwoj-not, de decisao 	Alllk -  

COMPROVANTE DE ENTREGA4' 
DO SEED 

dr'oe_  
- / - 

Ao lia 

tNULHt.Çt 	 ' 

3UA-02 n 230-Ed,, 3 	Wi'-'3 ' 	40  
C 1 D A D E 	 E 5 T A D 4 

NESTA it t- 
'T 

RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

T 	P 
NO-12 



irit. 655/63-not. dc deciso 

p.'oc.l.679/82 

FRANC.ISCO CRUVNCL A/C DO OR JOSE ÁRIATIA 
S 1 LV A 

041A 02 ng 230-Ed.0.00haoaa 3/305 

O 	ESTA 	 O O 

int. 656/63'not. dc decisao 

pooc. 1.67)/82 

FAOR1CIAI3 MAOL1ES DA SI LVA 

AV MINAS G&AIS O. U-I-It.2V.Vedr0s0 

	

NESTA 	 GO 

CE'IFICO eV 161 43Lc' 
/ 

Diretor do 	a a 

	

G4 	
(1eE'rOCeO9 

1ç J C. J. - ,idnig-Go. 



'tyIz  

P/ODER JUDICÁ1 O 
JUITIÇA DO TJ 'ABALHO 

JUNTA DE ONCILIAC "O E JULGAMENTO 

GS'IA DE DPO'S/TO 

Processo «2 J.CJ.- 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Rclamado vai a 

Cidade recolher a importânia de CrS  

Guia «2 

desta 

para 	das parcelas abaixo discriminadas:- 

AO R E C L A M A N T E 

- Principa........ ---- ........................CrS 

parcela do a ordo de fls 	...............CrS 

Reembolso, conforme despesa de fis ..............CrS 

DESIPESAS PROCESSUAIS 

- Ao Perito ...............................CrS 

Ao Sindicato Assisten e (honorários advocatgcios) .........Cr$ 

A Imprensa Oficial - anta n2 _________ 	 CrS 

CrS 

TOTIAL DO DEPOISITO ..............CrS 

RE( IBO DE QUITAÇÃO 

O d pdsito da pres nte guia somente terd validade ap6s 

autenticaçóo meca nica e etuada pela A ência Arrecadadora. 

O reclamante, ao 1 vantar as q u a n t i a s 	q u e lhe cabem, 

dara quitaço dos valores recebidos. 

A 	exce9do das d spesos processuais, q u e serão 	cre- 

ditadas em conta corren e dos 	interessados, o procurador 	constituído, D r. 

_______________________ fica autorizado 

ao levantamento. 

de 
	

de 19 

Diretor de Secretaria 

4•ft VIA - (Ag. Arrecadadora) 
GU -1-3 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos o 	rts 	as 
MM. Juiz 	idordo. 

co 

CQNCLU 
Marcelio Pena 

c;,,efe,do  Setor de ProceSS0 

lq J. C. J.  

Proceda_se à execução, observ9das as 

formalidades legais. 

Goâna, J? deO/- 	de ig —  'A 

Juiz do Trabalho 

JUNTADA 
Nesta data, fço juntada a 	resnty autos 

Oketcr de 
JUNTOS 

IUDL 



CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 / 	- PROC. n91a.JCJ1679/82 

CONDENAÇÃO LTQUTDA 

5 A LÁR roI'etidO C r 

Cr$  

AVISO PRV[O Cr$_____________ 

INDENt7AÇO Cr$______________ 

3Y sALRIOOpOrciofla1 Cr 8,750,00 

139 SALÁRIO Cr$____________ 

ERIASprOpOrciOfla.iS 

FRIAS 

Cr$ 

Cr$______________ 

6.250,00 

HORAS EXTRAS Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Cr$______________ 

Cr$_____________ 

Cr$______________ 

Cr$______________ 

SuI-rO'rAL 

JUROS - fZ AO ANO___________________ 

COR. MONE'IÁR[A 2 2  T. 82- 0,729 

F.G.T.S.  

IUROS E UOR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

Cr 	44.QQQ0 

Cr$ 	3.043 9 04 

cr$ 	32.076,00 

crs 

Cr 

Cr$  

Cr.$ 

Cr $ 

in 	TOTAL DEVI DO AO EXEQUENTE 
	

C r $79,94 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO 
	

Cr$ 

DIFERENÇA DE CUSTAS 
	 Cr$ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 
	

Cr$ 	4.5764 00 
- x- x - 

E MO L 1] NT OS 
	 Cr$ 	83.2.,Q0 

Cr$  

ma 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 

EM 24/02/ 83 . Visto:___________ 
fdSeto r 

crs84.5274 

\ 	 - 
Elaborador dos Ca1culo 



CO NC L US A O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente, 

Em  

, fQ 
DIRETOR'D

( 

c SECJIRETÁRIA 

Vistos, etc 

I)Homotogo os ctcuf os para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em C-\ 

sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço 	avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado s expensas do exe 

quente; 

Aps a pubIicaço, cumpra-se o disposto 	no 

S-32  do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDÉNTE 

DA i§ JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé qu 	n e s t a data, ftz t 
remessa do mandado i b SDMJ. 

GOJOÂL 3 T 

Diretor 

JUNTA DA 

data faço 
mtadI, ys precte ,701  

José Cirilo Corrêa 
Técnico Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
tRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 	 j Proc. n9 JCJ- 1.679,82 

Mandado n9- 	97/83 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

"1ANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de 	na forma abaixo: 
decis ao 

O DoutorPiatOn Peixeira de Azevedo '2lfl0 , Juiz Presidente 

da l Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiania 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 	Francisco Cruvinal 
em cumprimento, cite FÂLRICiAIQ ARTiES D'A SILVA 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 84.527,04 	(Oitenta e quatro mii ui- 
vinte e sete nizeiros e ptro centes 	 ) 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor e o seguinte: 
decis ao 

"Condenar o reedo. a pagar ao recte., Cr$6.000,00 

de saldo de salrio de janeiro,/82;Cr$7.500,00 referentes a fevereiro 

/82; cr$3.000,00 relativos a março/82; cr$12.500,00 de sal4rio  de abril 

,'82; Cr$6.250,00 de frias proporcionais; e Cr$8.750,00 de 13 2  sa1-

rio proporcional; quantias que serao acrescidas de juros e correçao 

monet&ria." 

Rcid do ff 
2-( O.3jj 

Carga  

Caso no pagu, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 
/ 

penhora e avaliaçao em kaitos bens/uantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	 / 

O QUE CUMP, NA FORM,,/DA LEI. 

Eu, 	/'/ 	'»5 	, Diretor de Secretaria datilo- 
grafei e subscrevi, aos 24 dias do ms de 	Fevereiro de 19 83 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Av. Minas 	Qd. LTl, Lt.2 Vila Pedroso. erais 



- 

sy 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di 

rigirua/av. _ J-5 Çp- 	Qb.L 	IÁ 
sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 	JC4Q 

cargo ou funço 

por todo o conteiido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizone, 2A de 	 de 19 

 4A-AIAAIIAD 

lb 



a 	
- 

PODER JUDICIÁRIO 
JOSTIÇA DO TRABALHO 

J-Junta de Conciliaço e Julgamento de G-oinia. 

Reclamante:Priojsco Cruvinel. 

Recidmado :Fabriciano iarcIues  da 3ilva. 

Processo JCJ n 9  1.679 / 82 

C E RT 1 DO 

Certifico para o conhecimento . o LL. Juiz presidente 

qe, faço a devo1uço do r.maidado em a devidi penhora, em vjrtude' 

de 11a0 encontrar bens que aranta.:: seu débito. Certifico ainda que ' 

por ini'oruaça'o da SR ALVCIB RIJíIRO DL RLJITDE OUe, o r. Frabricia 

noiarqaes da i1va no reside naq.e1e endereço, isto é, so amigados 
11 

e que o mesmo no poui ali bens nenhur. 

Ante o exposto, faço a devoluço do r.'oandado, aguar-

dandonovas deterinaç6eo. 

Goinia-ç., 25 de março de 1.983. 

D JTJ3TIÇA 

1 -CE- 1-4 



CONCLUSÃO 
Nesta date, faço CCflC!USCS 

os presentes autos ao 

pgEsE. E 
Snr. 

Aos 	 de

7~ 6i
Dratcr de ecrçia 	

/ - 

CON 

Jo ~101~0  rr 
Técnico Judiciário 

fio inberessado pa se n a, 	 f'ace . 

ceridao retro, prazo de dez o.ias. -nt, 

-o.29.O3.83-3feira 

---- 

Jiiz 	rbho - ubsttu 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE ÇOIIIAÇAO E JULGAMENTO 
de 	oiuni. 

INTIMAÇÃO N 9 g/8 

	

Em O. de 	 de 198' 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 

Recte. : Frncisc jr'vjn - 

Recdo. : 	 uF UCS d 	1 Iv:. 

Senhor: 

Intimo-o de que o MN. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 

so 	sc nnifcc 	 eHi Jo eti'o, rzo de h - 

dis. Int. 1o.39.03.83. 	s. J.do Trabalho". 

Atenciosamente, 

' ( - - / O- 
flO.I 	

1 -' 	
Diretor de Secretaria - - 

Ao Ilmo. Sr. 	 - 

r. Jose de r'imüti 3Hv 	

/ 
230 sala 305/6 - centro 	Aw l  

IN-2.2  

ji 



« 
/W £ 

CERT!D,A, 
C 
 'Wo  y/744 
	

/ 

U47'etor di 

/ 	Martello Pena 
C'NÍ3 dc'. Scor d. Troceso 

- 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço corio!usos os prossntss autos ao 

juzprcsdire 

fl.'ror cr 	3ecroa''t 

C9fCLUSOS 

Marce1u Pena 
Chefe do StDr d 

V J.C.J. - (JitGo 

Aruarde—se o prazo de sessenta cias. 

(' 	 '

J 	
O -_'5 	!- - o 

c'. 	• (.) 

	

_ç— 	- 

Olaton T&xcla (e c~ eoedc cllIC 
Juiz do Traba'ho - Subatituk 

à 

in 



/ 
, Ljí,p 

/ 
Marcetio plena 

Auxiliar 

rr rt 1 J'J #LU'- 
4 	 1,cta data, faço cochjo o 	nt 	auti õ 

MM Juiz Presdnto, 	

19ff- 

CO3NCL 
Marcelio pena 

* 	 Auxiliar EudlclaTi.0 

6-ü 

,' 


